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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
INDICAÇÃO Nº:   511/2025 
LINHARES ES 13 de MAIO de 2025 

 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA 
ELEVADA COM ACESSIBILIDADE NA AV. DR. JOSÉ 
PALMEIRA – BAIRRO TRÊS BARRAS - LINHARES ES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
 

 
 Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 

com o identificador 3300310030003700370034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento do vereador, inúmeros pedidos realizados pelos 

moradores do bairro TRÊS BARRAS, que mediante a este problema provocaram 

a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em questão solicitando ao 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria responsável do município 

de LINHARES-ES, o pronto atendimento da INDICAÇÃO PARA 

CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA ELEVADA COM ACESSIBILIDADE NA AV. 

DR. JOSÉ PALMEIRA – BAIRRO TRÊS BARRAS - LINHARES ES. Nós 

acreditamos e confiamos que este pedido será atendido pelos entes envolvidos 

na solicitação. 

 

A instalação de uma travessia elevada com acessibilidade em frente a uma 

escola tem grande importância, tanto do ponto de vista da segurança viária 

quanto da inclusão social. Segurança para alunos, pais e funcionários. Reduz 

significativamente a velocidade dos veículos, funcionando como uma lombada 

mais eficiente e visível. Garante que crianças e adultos atravessem a rua com 

maior segurança, especialmente em horários de entrada e saída da escola. 

Previne acidentes e atropelamentos, que são comuns em áreas escolares sem 

controle adequado de tráfego.  

 

Acessibilidade para todos A travessia elevada inclui rampas e piso tátil, 

permitindo que pessoas com mobilidade reduzida, cadeirantes e pessoas com 

deficiência visual atravessem com autonomia e dignidade. Facilita também o 

trânsito de carrinhos de bebê e bicicletas infantis. 

 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 

imagens do serviço realizado. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE SEGURANÇA para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos  
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Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente; 
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